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A C Ó R D Ã O

CONSTITUCIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. 
TEMPESTIVIDADE.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
MEDICAMENTOS.  PROCEDÊNCIA. 
PACIENTE  DESPROVIDA  DE  RECURSOS 
FINANCEIROS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. 
DEVER  DOS  ENTES  FEDERATIVOS. 
AMPARO  CONSTITUCIONAL  E  LEGAL. 
RECURSO CONTRÁRIO A JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE STF  E  DO STJ.  PROVIMENTO 
NEGADO AO RECURSO.

1.  É  solidária  a  responsabilidade entre  União, 
Estados-membros  e  Municípios  quanto  às 
prestações na área de saúde. Precedentes. (RE 
627411  AgR,  Relator(a):  Min.  ROSA WEBER, 
Primeira  Turma,  julgado  em  18/09/2012, 
processo eletrônico dje -193 divulgado em 01-
10-2012, publicado em 02-10-2012).

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à 
unanimidade de votos,  em negar provimento a Remessa Necessária, 
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fls. 112.
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R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Remessa Necessária em face da sentença 
(fls.  93v/95),  que  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  c/c  Pedido  de 
Liminar,  ajuizada  pelo  Ministério  Público  da  Paraíba,  julgou 
procedente o pedido inicial, para condenar o Município de Souza – PB, a 
proceder  ao  cadastramento  da  substituída  processual  Eva  Aparecida 
Quixabeira,  como  usuária  do  Sistema  Único  de  Saúde  e,  em 
consequência, fornece-lhe os medicamentos prescritos no laudo de fls. 
09, enquanto persistir a necessidade terapêutica, confirmando os termos 
a tutela antecipada já deferida.

Não houve recurso voluntário – certidão fl. 98.

 Subiram os autos por impulso oficial.

Em  parecer  de  fl.  104v/106v,  o  representante  da 
Procuradoria de Justiça, opinou pelo conhecimento e desprovimento da 
remessa.

É o relatório.

V O T O

Eva Aparecida Quixabeira, ora substituída, com histórico 
de EPILEPSIA E DEPRESSÃO – CID 10 F32 E G40, necessita, em caráter 
de  urgência,  dos  medicamentos  nominados  na  inicial,  sendo  que,  no 
caso em apreço, por não ter condições financeiras de custear a compra 
dos  mesmos,  representada  pelo  Parquet  Estadual,  foi  ajuizada  a 
presente ação. 

Foram  juntados  aos  autos  cópias  de  documentos 
suficientes para comprovar o alegado, tendo o magistrado a quo acolhido 
o pedido inicial.

Compulsando  o  caderno  processual,  vê-se  que  não  há 
motivos para a reforma,  posto que a sentença está de acordo com a 
jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como do nosso 
Tribunal de Justiça.

O pleito requerido também encontra respaldo no art. 196 
da Constituição Federal, que assim preconiza:

“CF – Art.  196.  A saúde é direito de todos e dever do 
Estado garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e ao acesso universal  e igualitário  às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
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Na mesma linha, também estatui a Constituição Estadual 
da Paraíba:

CE/PB. “Art. 2º São objetivos prioritários do Estado: [...]
VII  -  garantia  da educação,  do ensino,  da saúde e da 
assistência  à  maternidade  e  à  infância,  à  velhice,  à 
habitação, ao transporte, ao lazer e à alimentação”.

Outrossim, a Lei nº 8.080/90 dispõe:
Art. 2º. Saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício.
[...] 

Art.6º.  Estão incluídas  ainda  no campo de  atuação  do 
Sistema Único de Saúde (SUS):

I- a execução de ações:[...]

d)  de  assistência  terapêutica  integral,  inclusive 
farmacêutica;[...]

Acerca  do  tema,   senão  vejamos  entendimento  do 
Supremo Tribunal Federal:

Ementa: Agravo regimental no recurso extraordinário com 
agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. 
Solidariedade entre os Entes Federativos.  Precedentes. 
1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar 
assistência à saúde da população, nos termos do art. 196 
da  Constituição  Federal,  configurando  essa  obrigação, 
consoante  entendimento  pacificado  nesta  Corte, 
responsabilidade solidária entre os entes da Federação. 
2. Agravo regimental não provido. STF – AG. REG. NO 
RECUSO  EXTRAORDIÁRIO  COM  AGRAVO  –  ARE 
799136  –  RS  –  Relator  Ministro  Dias  Troffoli  – 
Julgamento 26/06/2014 - Data de publicação: 20/08/2014.

Nesse mesmo seguimento assim pontifica a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça.

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é 
de  responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-
membros e Municípios,  de modo que,  qualquer  dessas 
entidades  têm  legitimidade  ad  causam para  figurar  no 
pólo  passivo  de  demanda  que  objetiva  a  garantia  do 
acesso  à  medicação  para  pessoas  desprovidas  de 
recursos financeiros"1 .

1 STJ-REsp n. 771.537/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15-09-2005.
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Em  casos  semelhantes  este  Egrégio  Tribunal  firmou  o 
seguinte entendimento – in verbis:

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. 
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD 
CAUSAM.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS 
ENTES  PÚBLICOS PARA  FINS  DE  CUSTEIO  DE 
TRATAMENTO,  EXAMES  E  DE  MEDICAMENTOS. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 196,  DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  INTERVENÇÃO  INDEVIDA  DO  JUDICIÁRIO 
NO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA CLÁUSULA DA 
RESERVA  DO  POSSÍVEL.  INOCORRÊNCIA.  DEVER 
DO  ESTADO  DE  GARANTIR,  MEDIANTE  A 
IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  E 
ECONÔMICAS  O  ACESSO  UNIVERSAL  E 
IGUALITÁRIO À SAÚDE, BEM COMO OS SERVIÇOS E 
MEDIDAS  NECESSÁRIOS  À  SUA  PROMOÇÃO, 
PROTEÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  (CF,  ART.  196). 
PRECEDENTES DO STJ E DO STF. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  E  DO 
APELO. 1.  A saúde é um direito de todos e dever do 
Estado, no sentido genérico, cabendo à parte optar 
dentre  os  entes  públicos  qual  deve  lhe  prestar 
assistência  à  saúde,  pois  todos  são  legitimados 
passivos para tanto, à luz do art. 196 da Constituição 
Federal. 2. A "cláusula da reserva do possível" não pode 
ser  invocada  para  restringir  o  fornecimento  de 
medicamentos ou procedimentos pretendidos por aquele 
que deles necessita para sua própria sobrevivência. 3. É 
dever inafastável do Estado o fornecimento de (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00065526620148150011, 4ª Câmara Especializada Cível, 
Relator  DES.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA 
OLIVEIRA, j. em 22-03-2016). 

Com efeito, o direito público subjetivo à saúde representa 
prerrogativa jurídica indisponível e deve ser assegurado aos cidadãos em 
estrita observância aos preceitos constitucionais e legais definidos pelas 
Cortes Superiores e Estaduais. 

Superada a questão, entendo que a  decisão vergastada 
não  merece  retoque,  na  medida  em  que  se  apresenta  em  perfeita 
consonância ao entendimento jurisprudencial dominante do STF e STJ, 
bem como deste Egrégio Tribunal.
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D I S P O S I T I V O

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À  REMESSA 
NECESSÁRIA,  para  manter  incólume a  r.  Sentença  a  quo por  seus 
próprios fundamentos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), 
a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Marcos 
William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.   Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justilça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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